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TEXTO /1 JUSTIFICACAO

O

Dé-se 20 art. 10 de Medida Provisoria 284/2006, a seguinte redacao:

Art. 10. Compete ao CNRT:

| - aprovar seu regimento interno.

Justificativa:

A Medida Proviséria dispde que o CNRT é um o6rgéo colegiado de natureza consultiva e
deliberativa, de compesigéo tripartite e peritéria (art. 1°). Sendo um érgéo de composicéo
tripertite e peritéria, em que o MTE estaré representado, n&o ha razéo para que proposta de
regimento interno fique sujeite @ homologzagéo do Ministro do Trabalho e Emprego. As regras
de funcionamento do CNRT devem ser gprovadas pelos seus proprios membros, a exemplo
do ocorre nos Conselho Curador do FGTS (art. 5°, VII, Lei 8.036/90) e no CODEFAT (art. 19,
VI, Lei 7.998/90). ‘
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